
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP, 16.890 • FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO GOVERNO COMUNITÃRIO DE UCHOA 

LEI Nm,IBRO 1.578, DE 22 DE l\'!.AIO DE 1.990 
=================-============~========= 

Autoriza a abertura de crédito supl~ 

mentar e dá outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefeito Munici:;:ial de Uchoa, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz aaber que a Câmara ~unicipal aprova e ele sanciona/ 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir/ 

na Contadoria ~unicipal, um crédito de CR$700.000,00 (setecentos// 

mil cruzeiros), suplementar a seguinte dotação orçamentária: 

2-5 - Saúde e Saneamento 

4120 

02 

Equipamento e !,:aterial Permanente 
, 

Saude - Recurso SUDS •••••••••••••• CR$700.000,00 
, , / Artigo 22. - O valor do presente credito sera coberto 

com os recm·sos oriundos do repasse do Governo do Estado de São Pau 

lo, através da Secretaria de Estado da SaÚde. 

Artigo 32. - Esta Lei entrará em vi,:;or na data de sua/ 

publicação, revogadas as disj_)OsiçÕes em contrário. 

Prefeitura Kunicipal de Uchoa, aos 22 dias do mês de// 

11aio do ano de 1.990. 

PRE:E'EITO !,'.UNI,'.;IPAL 

ReGistrado no liv:r-o de Leis e, em seguida publicado por 

a:ixação no local de costume e pela Imprensa Lo a. 
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